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LrcENÇA PRÉVrA - L.P. Nç.028t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Antonio Macari

ENDEREÇo pÂRA coRREspoNDÊNcrA: Av. Marechal Rondom, no 3767, Centro,
Alvorada do Oeste-RO.

CNPJ/CPF: 030.605.002-í5 INSCRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (69) 99984-6404 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 0603.3103 PRocEssoNs:1875.2021

CAR No: AM-í 302405-4588474C31 1 8439582797 1D4457E58DE

ArrvrDADE: Criação de animais de grande porte em regime extensivo

Locrr-rz,rçÃo DA ATTrDADE: Ramal Jequitibá, km 1,5, Acesso pelo Ramal da Anta,
km 60, Lábrea-AM.

Coonornlols Geocn,(ncls: EM ANEXO

Frxuroror: Autorizar a realizaçáo de estudos de viabilidade ambiental, visando a
implantação de projeto de criação de animais de grande porte em uma área de
734,83ha, no imóvel denominado Seringal São Felix, localizado no município de
Lábrea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADroon:Grande Ponrr: Excepcional

DADos Do IMóvEL/TERRENo:

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 0l Aro
Atenção:

Esta licellça é compostâ de 12 restrições e/ou condições constânt€s no v€rso, cujo tráo
cümprimento/rtendimetrto sujeitsrá I sua invalidiçto c/ou rs petrrlidades previstss sm normas.
Esta licençr nío comprovs nem substitui o documetrto de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvcl.
Esta licenç8 dcvc pernatreccr na locslizrçâo da atividsde e erposta de forma visÍvel (frente e verso).
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

Av. Mâío YpiÍanga Montêiro, 3280 - Parqu€ l0 de Novembro
Fonet (92\ 21234721 I 21234731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wob: www'ipaam.âm.gov.br



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP N'028/2022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação ou nos murais das Preleituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da
Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
jutho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1875.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustivel. óleos. graxas,
inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).

7. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei no 5.197167.
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a Lei

n" 12.651/12.
9. E proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natüreza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.
10. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma)

gerados no empreendimento
11. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e transporte

de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal n' n' 7.802189,
regulamentada pelo Decreto Federal n' 4.074102 e na Lei Estadual n" 3.803/12
regulamentada pelo Decreto n" 36.107/15.

12. Atender tempestivamente as notificações resultantes da análise do CAR.
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ANEXO DA LICENÇA PREVIA - L.P. Ns02812022
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

ENDEREÇo pARA coRRrspou»Êrcrl: Av. Marechal Rondom, no 3767, Centro,
Alvorada do Oeste-RO.

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das âtribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

IxrenossÂ.ooí Antonio Macari

CNPJ/CPF: 030.605.002-1 5

Foxn: (69) 99984-6404

REGISTRo No IPAAM: 0603.31 03

CoonoEx,lols Grocn {rrc.Ls:

Manaus-AM, 2 SET MI

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRlÇÃo EsrÀDr-rAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 1875.2021

,m,
Juliano Marcos üalLnte de Souza

Diretor+6ldente
milson Souto C. Junior

(;e te, no exercício da Diretoria Técnica

Av. Mario Ypiranga Montâiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fons: (92) 2123-672'l I 2123-6731 I 2123477A
Manaus -AM - CEP: ô9.050-030
w6b: w\,vw.ipaam.am.gov.br

IPAAM

Longitude (W) Laritude (s) Ponto Longitude (W) Latitude (S)
LP.O I 65" 45',21.376" O 9" 6'32.390' S LP-20 65" 45',43,562. O 9' 7', 8.635" S
LP.O2 65" 45',22,435. O 9" 6'32,746. S LP-21 65" 45' 42,13 I ', O 9" 7',9,854', S

65" 45',25,599', O 9' 6'33,945" S LP-22 65" 45',40,258' O 9'7' I1,402" S

LP.O4 65" 45', 27,4',17" O 9. 6'35,403' S 65'45'38,ó89'O 9" 7' 12,525" S
t_P-05 65' 45'. 27,774" O 9' 6'37,505" S LP.24 65. 45',37,287" O 9" 7', 13,644'S
LP.O6 65" 45'28,267" O 9' 6' 40.1 53" S LP-25 65. 45',35,746" O 9" 7' t7,988" S
LP-07 65" 45'29,209" O 9. 6'43,600" S LP-26 65' 45',33,479. O 9" 7' 17,610" S

LP-08 65'45'29,8E1" O 9. 6'45,349', S LP -32 6s' 45'.32,327'O 9' 7' I 9.1 86', S

LP.O9 65. 45' 3t,202 0 9" 6'4ó,791" S LP.33 65" 45',30.913'O 9. 7' 2l ,154' S
LP.IO 65. 4s',33,496" O 9" 6'48,760" S LP.34 65. 45',30,220" O 9" 1'. 22,574" S

LP-II ó5' 45' 35,803" O 9'6', 50,294" S LP.35 65' 45', 28,904' O 9" 7'25,326" S

LP.12 65.45'37.368" O 9" 6',52,439" S LP.36 65. 45'27.861" O 9" 7' 28.208" S

LP-I3 65" 45'38,893" O 9" 6', 54.4r 6', S LP-37 65" 45'27,400" O 9' 7' 30.793" S

LP- t.+ 65' 45' 40,481 " O 9" 6'57,234',S LP.38 65" 45',26,481'O 9" 7' 32.s09" S

LP-I5 65' 45', 4t,904" O 9'6'59.489" S LP.39 65" 45',23,990" O 9" 7', 33,846', S

LP-]6 65. 45',43,t27" O 9" 7'0,888" S LP-40 65" 45', 21.944" O 9" 1',34.966" S

65' 45'43,843" O 9" 1'.2,867" S LP-4I 65" 45' 20.118" O 9" 7'35.870" S

LP.I 8 65' 45'44.348" O 9" 7'4,338" S LP-42 65' 45' 19.481" O 9" l',39.237" S

LP.I9 65" 45',44,282" O 9' 7' 6.440" S
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LP-03
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LP-17


